
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.821 . DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 1'. //

CONSIDEjiANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O CONTRATO N' I0/2018 IRRA
FORNECIMENTO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO PARA OS COMPLEXOS EDUCACIONAIS.
CULTURAIS E ESPORTIVOS - SC 754.242 - PROCESSO: 26.074-7/20 1 7

REF. SOLICITAÇÃO 207 - UNIDADE DE GESTÃO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPl-EMENDAR DE RS 23. 100,00 (VINTE E TRÊS MIL CEM REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENCÀO E CONTER\KCÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. CUI
3.3.90.40.00 SERV[COS DE TECNOLOGIA DA rNFORMACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRTA

R$ 23.100,00

TOTAL....R$ 23.100,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

23.01.27.812.0192.2771 MANUTENCÃO E CONSERVACÃO DOS COMPLEXOS EDUCACIONAIS. C
3.3.90.39.00 OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPR]A
RS 23 . 1 00.00

/

23.100.00TOTAL....RS

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO
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NÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(s) SEIS DIA(s) DO MÊS DE tNVKRriRO DO

CIVIL DA PREFEITURA DO
DE DOISNlILEVINTE

/

GUSl:AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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